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Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de maioria simples para deliberação, é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa '	 issões
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimçnto Interno des	 asa.

Ante ao exposto somos,

•PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legi ação Participativ
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PARECER N°	 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI N°115/07.'

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Wadih Mutran, que visa dispor
sobre a concessão de auxílio-transporte na forma de cadeirinhas que assegurem o
transporte gratuito a todos os Presidentes de Entidades Assistenciais, Associações,
Consegs e demais instituições localizadas no Município de São Paulo.

Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei.

Cumpre inicialmente observar que já não mais existe em nossa Lei Orgânica a reserva de
iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público, uma
vez que o art. 37, § 2°, IV da LOM teve a sua redação alterada através de Emenda à Lei
Orgânica n° 28/06 que suprimiu do rol das matérias reservadas à iniciativa privativa do
Executivo a matéria atinente à prestação de serviços públicos.

Quanto à discriminação dos papéis do Poder Executivo e do Poder Legislativo muito
esclarecedora é a lição do eminente e saudoso jurista Hely Lopes Meirellesl:

"3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição
primordial da Câmara é normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo que a do Prefeito é
a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida através de atos
políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes concretos e
específicos..."

A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M. - segundo o qual a
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara
Municipal - ao Prefeito e aos Cidadãos, no art. 30, I, da Constituição Federal e no art. 13,
I, da Lei Orgânica, segundo os quais compete legislar sobre assuntos de predominante
interesse local.

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 6824-4000 www.camara.sp.gov.br
PI0115-07 e




